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LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República
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Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012.

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 
2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis nos 
6.815, de 19 de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio 
e de auxílio especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 56.  Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol, a União poderá declarar feriados 
nacionais os dias em que houver jogo da Seleção Brasileira de Futebol.

 Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sediarão os Eventos 
poderão declarar feriado ou ponto facultativo os dias de sua ocorrência em seu território.

 Art. 64.  Em 2014, os sistemas de ensino deverão ajustar os calendários escolares de forma 
que as férias escolares decorrentes do encerramento das atividades letivas do primeiro semestre do 
ano, nos estabelecimentos de ensino das redes pública e privada, abranjam todo o período entre a 
abertura e o encerramento da Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980.

Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria 
o Conselho Nacional de Imigração.

        ESTA LEI FOI REPUBLICADA PELA DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.964, DE 
09.12.1981.

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.663-2012?OpenDocument
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6964.htm#ART11
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        Art. 1° Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta Lei, entrar 
e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.
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LEI No 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 
Torcedor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.671-2003?OpenDocument

